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TNDICAÇÃO N' 769t2025

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também a Secretiária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia
Rocha de Oliveira Jacinto, que seja reahzadla a reforma do prédio do antigo Cotégio da

Iocalidade deYárzea Grande I, com o objetivo de adaptá-lo para funcionamento de uma

indúsúria/fábrica, a Íim de atender às demandas e gerar oportunidades pâra il
comunidade local.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade aproveitar a estrutura física existente do

antigo colégio da localidade de Yárzea Grande I, que atualmente encontÍa-se sem utilização,

transformando-o em um espaço produtivo capaz de beneficiar diretamente a população.

A instalação de uma indústria ou fábrica nesse local contribuirá significativamente

para o desenvolvimento econômico e social da comunidade, promovendo a geração de

empregos. renda e novas oportunidades para os moradores, além de valorizar o patrimônio

público por meio de sua requaliÍicação e uso eficiente.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro.T Oliveira, 13 de outubro de 2025.
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